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AUTORA: VEREADORA PATRICIA MARIA DOS SANTOS. 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DO 

TABOADO – MS. 

 

 A Vereadora infra-assinada, de conformidade com as normas regimentais em vigor, 

INDICA à Mesa Diretora da Câmara Municipal, que encaminhe expediente ao 

Excelentíssimo Senhor José Natan de Paula Dias, Prefeito Municipal, com cópia ao 

senhor Adriano de Souza, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços 

Urbanos, solicitando a construção de um ponto de ônibus com cobertura na Rua 

Durvalino Custódio Firme, localizada no Bairro Tia Chica, nesta cidade. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação tem como objetivo garantir melhores condições aos 

trabalhadores das indústrias e aos alunos que diariamente aguardam o transporte 

coletivo. Atualmente, o local não conta com um ponto de ônibus adequado nem com 

cobertura, o que expõe os usuários ao sol e à chuva, gerando desconforto e dificultando 

o deslocamento. 

A instalação de um ponto de ônibus coberto trará mais segurança, conforto e 

dignidade aos passageiros, além de demonstrar o cuidado do poder público com a 

mobilidade e o bem-estar da população. Essa melhoria simples, porém, essencial, 

beneficiará diretamente todos que dependem do transporte coletivo para trabalhar e 

estudar. 

Diante disso, solicito a Vossa Excelência que avalie a viabilidade de 

implementação do ponto de ônibus com cobertura, beneficiando assim a população e 

promovendo políticas públicas. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado - MS, 14 de 

novembro de 2025. 

  

 

PATRICIA MARIA DOS SANTOS 

VEREADORA 


